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TERMO ADITIVO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 23000.022037/2024-70

  

TERMO ADITIVO Nº 01/2026 AO
CONTRATO Nº 20/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO
DA  SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E A EMPRESA  GLAUCIA
DOS SANTOS REIS ABDALLAH.

 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Subsecretaria de
Gestão Administrativa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º
00.394.445/0003-65, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Brasília-DF, neste ato representado
pela Subsecretária de Gestão Administrativa, senhora JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS, nomeada pela
Portaria nº 1.758 da Casa Civil, de 23 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
fevereiro de 2023, consoante subdelegação de competência consubstanciada na Portaria GM/MEC nº
314, de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2024, doravante
denominada CEDENTE, e a empresa GLAUCIA DOS SANTOS REIS ABDALLAH, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.440.835/0001-16, sediada no Setor Comercial Sul Quadra 01, Bloco M, Nº 30, Asa Sul, RA Brasília, CEP
70305-900, Sala 605 Parte N Edif. Gilberto Salomão, em Brasília/DF, doravante designada CESSIONÁRIA,
neste ato representado por GLAUCIA DOS SANTOS REIS ABDALLAH, conforme atos constitutivos da
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
23000.022037/2024-70 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
por mais 12 (doze) meses, a partir de 18/03/2026 a 17/03/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.1.1. Na hipótese de sobrevir a contratação, pelo contratante, de solução/serviço
equivalente ao objeto deste Contrato, por meio de novo procedimento administrativo ou
instrumento contratual, poderá o contratante promover a rescisão unilateral do ajuste, sem
incidência de multa rescisória, mediante comunicação prévia à contratada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias.

1.1.2. No caso de encerramento deste contrato em data diferente da data base, será pago
valor proporcional aos dias em que os serviços foram efetivamente prestados.



 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Pela utilização da área ocupada, a CESSIONÁRIA pagará, mensalmente, a Taxa Mensal de
Ocupação no valor de R$ 30.982,24 (trinta mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro
centavos), observado o disposto no subitem 9.5 do Termo de Referência anexo a este Contrato.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR UNITÁRIO
1 Self-Service com grelhados KG R$ 33,50
2 Sobremesa KG R$ 19,89
3 Café colonial KG R$ 33,50

4

Buffet de Massas (04 tipos de massas, sendo
uma delas integral, do tipo espaguete,

talharim, penne, capelete ou rondele, mais
molhos e complementos).

KG R$ 35,59

5 Lanchonete Unidade R$ 30.879,66
TOTAL R$ 30.982,24

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1. A CESSIONÁRIA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.
 

5. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao cedente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

 

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CEDENTE
 
 
 



GLAUCIA DOS SANTOS REIS ABDALLAH
GLAUCIA DOS SANTOS REIS ABDALLAH

CESSIONÁRIA
 
 

TESTEMUNHAS

 

Nome: ROSANIA MARIA RAMOS DE VILHENA AYRES

Siape: 1514441

 

Nome: ROSA DE LIMA RODRIGUES BONIFÁCIO NEVES

SIAPE: 0040852

 

Documento assinado eletronicamente por Glaucia dos Santos Reis, Usuário Externo, em
05/03/2026, às 20:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a) de Gestão
Administrativa, em 09/03/2026, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rosania Maria Ramos de Vilhena Ayres, Testemunha, em
09/03/2026, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rosa de Lima Rodrigues Bonifacio, Testemunha, em
09/03/2026, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6615526 e
o código CRC 932DE8F7.

Referência: Processo nº 23000.022037/2024-70 SEI nº 6615526


